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ANEXO I 
 

TERMO DE REFERÊNCIA 
 

Pregão Presencial nº. 42/2017 
Processo Administrativo nº. 90/2017 

 
1. OBJETO 

 
1.1. Este termo de referência visa especificar os elementos necessários para o Registro 
de Preços para aquisições futuras e parceladas de adubos para implantação de 
pastagem, em atendimento ao PROJETO ITAQUILEITE – UNIÃO EUROPÉIA, demanda 
da Secretaria Municipal de Agricultura, tudo de acordo com as especificações contidas 
neste instrumento. 

 
2. JUSTIFICATIVA 
 
2.1. A aquisição de adubos justifica-se devido a grande necessidade de melhora dos 
nutrientes do solo para se formar as pastagens, visando o suporte as atividades do 
Projeto ItaquiLeite, gerando assim melhores resultados, tendo em vista também, o custo 
beneficio desses produtos.  
 

3. ESPECIFICAÇÕES DO OBJETO 
 
COTA PRINCIPAL – 75% 

Item Descrição Unidade Qtde Valor 
Unitário Total 

01 
Adubo organo compostado, 2x3x2, 
com variação de 01 ponto para baixo 
ou 01 ponto para cima, a granel. 

Tonelada 375 261,54 98.077,50 

Valor total R$ 98.077,50 (Noventa e oito mil, setenta e sete reais e cinquenta 
centavos). 
 
COTA RESERVADA - ATÉ 25% (Inciso III, art. 48, LC 147/14) 

Item Descrição Unidade Qtde Valor 
Unitário Total 

02 
Adubo organo compostado, 2x3x2, 
com variação de 01 ponto para baixo 
ou 01 ponto para cima, a granel. 

Tonelada 125 261,54 32.692,50 

Valor total R$ 32.692,50 (Trinta e dois mil, seiscentos e noventa e dois reais e 
cinquenta centavos). 
 
ITEM EXCLUSIVO PARA ME, EPP, E MEI (Inciso I, art. 48, LC nº. 147/14) 
Item Descrição Unidade Qtde Valor 
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Unitário Total 

03 

Adubo super simples, composição: 
fósforo solúvel 15% a 25%; Cálcio e 
enxofre apresentado em forma de 
sulfato de cálcio, sendo 18% a 20% 
de cálcio, e 12% de enxofre, 
granulado. 

Tonelada 17 855,00 14.535,00 

Valor total R$ 14.535,00 (Catorze mil, quinhentos e trinta e cinco reais). 
 
4. LOCAL DE ENTREGA DO OBJETO 

 
4.1. Os produtos deverão ser entregue nos locais indicados pela Secretaria Municipal de 
Agricultura, de acordo com cronograma de entrega, previamente definido pelo 
Departamento de Compras do município, ou agendamento, através do telefone (67) 3476-
3500. 

 
5. PRAZO DE ENTREGA 

 
5.1. O prazo máximo de entrega será de 05 (cinco) dias úteis, contados após o 
recebimento, por parte da contratada, da Autorização de Fornecimento, emitida pelo 
Departamento de Compras do Município de Itaquiraí/MS. 

 
6. CONDIÇÕES DE RECEBIMENTO 

 
6.1 O recebimento dos produtos será de forma provisória, para posterior verificação de 
conformidade do objeto, e definitivamente, após a verificação das especificações e 
qualidade do mesmo, mediante termo de recebimento, expedido por servidor responsável 
pelo Órgão competente. 

 
6.2 Recebido o produto, nos termos acima, se a qualquer tempo durante a sua 
utilização normal, vier a se constatar fatos supervenientes que o torne incompatível com 
as especificações, proceder-se-á a imediata substituição do mesmo, contados da 
comunicação da irregularidade pelo Órgão. 
 
7. FORMA DE SOLICITAÇÃO DE COMPRA 

 
7.1. O produto será solicitado através de Autorização de Fornecimento, emitida pelo 
Departamento de Compras da Secretaria de Administração, devidamente autorizada e 
assinada pela autoridade competente. 

 
8. FORMALIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

 
8.1. Será firmada a Ata de Registro de Preços com a licitante vencedora com base nos 
dispositivos do Decreto nº. 7.892/13. 
 
9. OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 
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9.1 Entregar os produtos, objeto deste termo de referência, no prazo proposto e em 
conformidade com as especificações exigidas; 

 
9.2 Manter, durante a execução da Ata de Registro de Preços, todas as condições de 
habilitação e qualificação exigidas na licitação; 
 
9.3 Todos os encargos, impostos e taxas que forem devidos em decorrência do objeto 
deste termo de referência, e outras despesas que se fizerem necessárias ao cumprimento 
do objeto, será por conta da contratada; 
 
9.4 Apresentar, quando solicitado pelo Contratante, a comprovação de estarem sendo 
satisfeitos todos os seus encargos e obrigações trabalhistas, previdenciários e fiscais; 
 
9.5 Responder, perante ao Contratante e a terceiros por eventuais prejuízos e danos 
decorrentes de sua demora ou de sua omissão, na condução do objeto deste instrumento 
sob a sua responsabilidade ou por erro relativos à execução do objeto deste Contrato; 
 
9.6 Responsabilizar-se por quaisquer ônus decorrentes de omissões ou erros na 
elaboração de estimativa de custos e que redundem em aumento de despesas ou perda 
de descontos para o Contratante; 
 
9.7 Instruir o fornecimento do objeto deste Contrato com as notas fiscais 
correspondentes, juntando cópia da solicitação/autorização de fornecimento; 
 
9.8 Cumprir todas as leis e posturas federais, estaduais e municipais pertinentes e 
responsabilizar-se por todos os prejuízos decorrentes de infrações a que houver dado 
causa; 
 
9.9 Não transferir em hipótese alguma, o objeto deste termo de referência a terceiros. 
 
10. OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 

 
10.1 Cumprir todos os compromissos financeiros assumidos por ela; 

 
10.2 Fornecer e colocar à disposição da Fornecedora todos os elementos e 
informações que se fizerem necessários à execução do objeto; 
 
10.3 Proporcionar condições para a boa consecução do objeto deste Termo de 
Referência; 
 
10.4 Notificar, formal e tempestivamente, a Contratada sobre as irregularidades 
observadas no cumprimento do Contrato; 
 
10.5 Notificar a Contratada, por escrito e com antecedência, sobre multas, penalidades 
e quaisquer débitos de sua responsabilidade; 
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10.6 Fiscalizar o presente Contrato através do Órgão competente; 
 
10.7 Acompanhar a entrega dos produtos efetuada pela Contratada, podendo intervir 
durante a sua execução, para fins de ajustes ou suspensão da entrega. 
 
11. CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 

 
12.1. Os pagamentos devidos à contratada serão efetuados pela Secretaria Municipal 
de Finanças, em até 30 (trinta) dias após o recebimento do(s) produto(s), e mediante a 
apresentação das faturas ou notas fiscais devidamente atestadas e visadas, por 
funcionários da Prefeitura de Itaquiraí/MS. 

 
12. ACOMPANHAMENTO DA LICITAÇÃO 

 
13.1. A Secretaria Municipal de Agricultura exercerá ampla, irrestrita e permanente 
fiscalização de todas as fases de cumprimento do contrato ou equivalente, e, a 
Contratada aceitara, integralmente, todos os métodos e processos de inspeção, 
verificação e controle a serem adotados pela Administração, a qual um nomeara 
funcionário, para exercer tal função, cabendo a ele toda a fiscalização para o total 
cumprimento do objeto. 

 
13. SANÇÕES 

 
14.1. A disciplina das infrações e sanções administrativas aplicáveis no curso da 
licitação e da contratação é aquela prevista no Edital. 

 
Itaquiraí/MS, 12 de junho de 2017. 
 
 
 

_______________________________ 
Ivanir Vieira da Silva 

Secretária Municipal de Agricultura 
 


